Normas aplicáveis à qualidade do vinagre e do ácido acético diluído
	 
	 


Nos termos do artigo 64.º, n.º 4 da Lei de Agricultura (Lista Uradni RS (UL RS; Diário Oficial da República da Eslovénia)) nº 45/08, 57/12 e 90/12 – ZdZPVHVVR, 26/14, 32/15, 27/17, 22/18 e 86/21 - decisão do Tribunal Constitucional) o ministro da Agricultura, das Florestas e da Alimentação emite, pelo presente, as seguintes:
NORMAS 
aplicáveis à qualidade do vinagre e do ácido acético diluído 

I. DISPOSIÇÕES GERAIS 


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "1.%C2%A0%C4%8DArticle 1" 


Artigo 1.º 


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "(Conteúdo)" 


(Conteúdo) 


As presentes normas estabelecem as condições relativas à qualidade mínima, rotulagem e categorização que devem ser cumpridas pelo vinagre de fermentação natural (doravante, «vinagre») e por um substituto do vinagre obtido por diluição do ácido acético (doravante, «ácido acético diluído») presentes no mercado.

Artigo 2.º 


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "(Information%C2%A0procedure%C2%A0and%C2%A0clause)" 


(Cláusula e procedimento de informação) 


(1) As presentes normas foram emitidas tendo em conta o procedimento de informação nos termos da Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação (JO L 241 de 17.9.2015, p. 1). 
(2) As disposições das presentes normas não se aplicam a produtos que, de acordo com a legislação nacional, proporcionem um nível de proteção do interesse público equivalente ao previsto na legislação da República da Eslovénia e sejam legalmente:
- produzidos ou comercializados noutros Estados-Membros da União Europeia e na Turquia; ou
- produzidos nos países membros da Associação Europeia de Comércio Livre (EFTA), que são igualmente signatários do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu.
(3) As presentes normas devem ser aplicadas em conformidade com o Regulamento (UE) 2019/515 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de março de 2019, relativo ao reconhecimento mútuo de mercadorias comercializadas legalmente noutro Estado-Membro e que revoga o Regulamento (CE) n.º 764/2008 (JO L 91 de 29.3.2019, p. 1).

II. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "1.%C2%A0Vinegar" 


1. Vinagre


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "%C2%A0%C4%8DArticle 3" 


Artigo 3.º 


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "(Vinagre)" 


(Vinagre) 


O vinagre é um produto em que o ácido acético é formado através de um processo biológico com dupla fermentação, alcoólica e acética, a partir de matérias-primas de origem agrícola. Deve conter produtos característicos da fermentação (por exemplo, ácido 2-cetoglucónico, ácido 5-cetoglucónico, ácido glucónico, ácido cítrico, aminoácidos e acetoína, 2,3-butilenoglicol).

Artigo 4.º 


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "(Matérias-primas)" 


(Matérias-primas) 


O vinagre deve ser obtido a partir de uma das seguintes matérias-primas:
- Vinho adequado para fazer vinagre de acordo com o regulamento que rege a qualidade do vinho;
- Fruta ou bagas, vinho de fruta, vinho de bagas, sidra de maçã;
- Álcool destilado de origem agrícola; ou
- Outros produtos de origem agrícola contendo amido ou açúcares ou amido e açúcar, de grãos de cereais, malte de cevada e soro de leite.

Artigo 5.º 


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "(Categ%C5%A1%C4%8Dorisation)" 


(Categorização) 


Com base nas matérias-primas utilizadas, o vinagre do mercado é categorizado como:
1. vinagre de vinho obtido exclusivamente do vinho através de um processo biológico de fermentação acética;
2. vinagre de fruta obtido exclusivamente do vinho de fruta através de um processo biológico de fermentação acética;
3. vinagre de sidra de maçã obtido exclusivamente de sidra de maçã através de um processo biológico de fermentação acética;
4. vinagre de álcool obtido exclusivamente do álcool de origem agrícola através de um processo biológico de fermentação acética;
5. vinagre de cereais obtido de grãos de cereais através de um processo biológico de fermentação acética sem destilação intermédia;
6. outros tipos de vinagre (por exemplo, vinagre de bagaço, vinagre de cerveja, vinagre de malte, vinagre de mel, vinagre de soro de leite).

Artigo 6.º 


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "(Proces%C5%BEing%C2%A0%C5%A1%C2%A0aids)" 


(Auxiliares tecnológicos) 


Dependendo da justificativa tecnológica, podem ser utilizados na produção do vinagre os seguintes auxiliares tecnológicos:
- Extratos de levedura, preparações de malte, xarope de glicose e substâncias inorgânicas (por exemplo, fosfatos, sais de amónio, etc.) para o fornecimento de bactérias de ácido acético;
- Agentes clarificadores, de limpeza e de filtragem.

Artigo 7.º 


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "(Special%C2%A0vinegar)" 


(Vinagre especial) 


É possível adicionar o seguinte ao vinagre para refinar o odor e o sabor (doravante, «vinagre especial»):
a) Plantas ou partes de plantas, incluindo ervas, especiarias e fruta, que podem ser:
- frescas ou secas, fatiadas ou inteiras,
- na forma de extratos;
b) Sumos e mostos de fruta concentrados ou não concentrados;
c) Mel;
d) Açúcar e
e) Sal.

Artigo 8.º 


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "(Prohibited%C2%A0substances)" 


(Substâncias proibidas) 


Na produção do vinagre, é proibido utilizar:
- frações de óleo de sementes e bagaço;
- resíduos de destilação e fermentação do álcool e respetivos subprodutos;
- substâncias extrudidas do bagaço;
- todos os tipos de ácidos;
- substâncias para aumentar o extrato e cinzas.

Artigo 9.º 


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "(Sensor%C4%8Dy%C2%A0characteristics)" 


(Características sensoriais) 


O odor e o sabor do vinagre devem ser característicos do tipo de matéria-prima a partir da qual é feito. O vinagre deve ser límpido e isento de turvação e sedimentos causados por microrganismos, com exceção do vinagre de sidra de maçã e do vinagre de vinho, nos quais podem ocorrer impurezas e sedimentos provenientes da matéria-prima.

Artigo 10.º 


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "(Minimum%C2%A0quality)" 


(Qualidade mínima) 


O vinagre presente no mercado deve reunir as seguintes condições mínimas de qualidade:
a) Teor total de acidez, calculado como ácido acético, para:
- vinagre, exceto vinagre de vinho e vinagre de vinho diluído, um mínimo de 50 g/l,
- vinagre de vinho, um mínimo de 60 g/l,
- vinagre de vinho diluído, um mínimo de 40 g/l;
b) Teor de álcool residual para:
- vinagre, exceto vinagre de vinho e vinagre especial feito de vinagre de vinho, um máximo de 0,5 % vol.,
- vinagre de vinho, um máximo de 1,0 % vol.,
- vinagre especial feito de vinagre de vinho, um máximo de 3 % vol.;
c) Teor de cinzas para:
- vinagre de vinho e vinagre de vinho diluído, um máximo de 3,5 g/l.

Artigo 11.º 


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "(Autenticidade)" 


(Autenticidade) 


Em termos de autenticidade, o vinagre presente no mercado deve conter os produtos característicos da fermentação referidos no artigo 3.º das presentes normas, que devem ser passíveis de comprovação.

Artigo 12.º 


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "(Acetict%C2%A0acid%C2%A0content)" 


(Teor de ácido acético) 


(1) O vinagre só pode conter os ácidos totais, expressos como ácido acético, que são formados durante a fermentação acética.
(2) Além do ácido acético, o vinagre apenas pode conter os ácidos orgânicos que resultam da matéria-prima utilizada ou que se formam durante a fermentação acética.
(3) Para normalizar o teor de ácido acético, pode ser adicionada ao vinagre água que cumpra os requisitos dos regulamentos que regem a água potável.

Artigo 13.º 


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "(Mi%C5%A1xed%C2%A0vinegar)" 


(Mistura de vinagres) 


(1) Os tipos de vinagre a que se refere o artigo 5.º das presentes normas podem ser misturados entre si, se esta mistura de vinagres estiver marcada em conformidade com as presentes normas.
(2) É proibido misturar vinagre obtido por fermentação com ácido acético.

Artigo 14.º 


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "(Vine%C4%8Dgar%C2%A0labelling)" 


(Rotulagem do vinagre) 


(1) A denominação «vinagre» pode ser utilizada para designar vinagre produzido em conformidade com o procedimento biológico natural referido no artigo 3.º das presentes normas e em conformidade com o artigo 12.º, n.º 3, das presentes normas.
(2) O vinagre composto por uma matéria-prima deve ser marcado com a denominação «vinagre» e com a indicação da matéria-prima, ou «vinagre de vinho diluído», se tiver sido produzido por diluição de vinagre de vinho, por exemplo.
(3) O vinagre composto por diferentes matérias-primas deve ser marcado com a denominação «vinagre» ou «mistura de vinagres» e com a indicação de todas as matérias-primas em ordem decrescente de quantidade de matéria-prima.
(4) O vinagre contendo aditivos referidos no artigo 7.º das presentes normas deve conter, no nome do produto, uma indicação do tipo de ingrediente (por exemplo, vinagre de sidra de maçã com mel), com exceção do vinagre contendo o aditivo referido no:
- artigo 7.º, alínea a), das presentes normas que pode ser designado como «vinagre de ervas»;
- artigo 7.º, alínea b), das presentes normas que pode ser designado como «vinagre balsâmico».
(5) O teor de ácidos totais do vinagre, expresso como ácido acético em g/100 ml, deve ser expresso no rótulo como «...... % de acidez», ou seja, a percentagem volumétrica de ácido acético.

2. Ácido acético diluído


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "%C2%A0%C4%8DArticle 15" 


Artigo 15.º 


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "(Dilut%C4%8Ded%C2%A0acetic%C2%A0acid)" 


(Ácido acético diluído) 


(1) O ácido acético diluído, próprio para consumo, é um produto obtido por diluição do ácido acético com água potável e não contém os produtos típicos da fermentação referidos no artigo 3.º das presentes normas.
(2) O ácido acético diluído pode conter de 4% a 30% de ácido acético, devendo a percentagem de ácido acético estar indicada na embalagem.

III. DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "%C2%A0%C4%8DArticle 16" 


Artigo 16.º 


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "(Transitional%C2%A0period)" 


(Período transitório) 


(1) Os produtos colocados no mercado devem ser produzidos e rotulados de acordo com as disposições estipuladas pelas presentes normas, o mais tardar, um ano após a entrada em vigor das presentes normas.
(2) Não obstante o disposto no número anterior, os produtos produzidos e rotulados de acordo com as Normas aplicáveis à qualidade do vinagre e do ácido acético diluído (DO da República da Eslovénia n.os 2/04 e 45/08 – ZKme-1) antes do término do prazo a que se refere o número anterior podem ser comercializados até ao esgotamento das existências.

Artigo 17.º 


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "(Expiry%C2%A0)" 


(Caducidade) 


As disposições das Normas aplicáveis à qualidade do vinagre e do ácido acético diluído (DO da República da Eslovénia n.os 2/04 e 45/08 – ZKme-1) deixam de produzir efeitos na data de entrada em vigor das presentes normas;

Artigo 18.º 


 HYPERLINK "https://www.uradni-list.si/glasilo-uradni-list-rs/vsebina/2021-01-2338/" \l "(Entry%C4%8Dinto%C2%A0force)" 


(Entrada em vigor) 


As presentes normas entram em vigor no décimo quinto dia seguinte ao da sua publicação no Diário Oficial da República da Eslovénia.
N.º 007-7/2020/
Liubliana, 2 de julho de 2021
EVA 2020-2330-0037
Dr. Jože Podgoršek 
Ministro 
da agricultura, silvicultura e alimentos 
